
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DECRETO N.9 163, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.
SÚMULA: Dispõe sobre a Decisão do Processo Administrativo instaurado 
pela Portaria n.Q 287/2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, Estado do Paraná, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso VII do Art. 59 combinados com a 
alínea "o", inciso I, do artigo 74, ambos da Lei Orgânica do Município;

Considerando o relatório final apresentado pela Comissão nomeada no 
artigo l.s da Portaria n.2 287/2019, resolve e

DECRETA

Art. I9 Encerrar o Processo Administrativo instaurado pela Portaria n.9
287/2019, com a adoção das seguintes medidas:

a) Rejeitar o pedido de arquivamento do processo indicado pela comissão, com 
fundamento na Súmula n9 592 do Superior Tribunal de Justiça;

b) Aplicar ao denunciado a pena de advertência motivada pela confissão do servidor 
apresentada na contestação.

c) Determinar que a cópia dos arquivos existentes no computador objeto Processo 
Administrativo instaurado, a ser feita em HD avulso, devendo permanecer 
arquivada no setor de informática ficando em sigilo absoluto, podendo ser 
manuseado apenas com autorização expressa do chefe do executivo.

d) Determinar que o departamento de recursos humanos do município anote a 
advertência do servidor em seus registros, a qual terá efeito pelo prazo de quatro 
(04) anos contados da decisão. Transcorrido o prazo o registro da advertência 
deverá ser cancelado. (Art. 140 do Estatuto).

Art. 29 Encaminhe-se cópia deste Decreto para a Secretaria de 
Administração desta Municipalidade, para adoção das medidas administrativas cabíveis.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 03 de setembro de 2020.

Leomár Rohden 
PREFEITO ÚO MUNICÍPIO

io no mm epidiim
IÍ Fl.

Av. Willy Barth\ 288^- FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

http://www.patobragado.pr.gov.br

